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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Gália, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Gália poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.galia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/galia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE GÁLIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.746/21
De 16 de Abril de 2021.

Renato Inácio Gonçalves Prefeito do Município de 
Gália, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 64, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de 16 de novembro de 2005.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal para 
o Orçamento Programa do Município de Gália, para o 
corrente exercício, crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 53.000,00 ( Cinquenta e Tres Mil Reais ) para 
reforço da seguinte rubrica orçamentária:
Local: 020200 Secretaria Municipal de Governo

Ficha:            020 - 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Secretaria de Governo.....  3.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Local: 020300 Secretaria Municipal de Administração

Ficha:  029 - 04.122.0002.2004.0000 Manutenção da Secretaria de Administração... 1.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Local: 020500 Secretaria Municipal de Finanças

Ficha:               049 - 04.122.0003.2010.0000 Manutenção da Secretaria de Finanças... 3.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Ficha:                   056 - 04.122.0003.2011.0000 Encargos Financeiros do Município.... 10.000,00

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

Local: 020700 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

Ficha:                            104 - 04.122.0008.2017.0000 Manutenção dos Serviç.........      6.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Local: 020800 Secretaria Municipal de Educação

Ficha:                          156 - 12.361.0006.2037.0000 Fundeb - Apoio - Fundamental.....  2.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Local: 020900 Secretaria Municipal de Saúde

Ficha:                      207 - 10.301.0007.2039.0000 Manutenção da Atenção Básica.....  15.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Ficha:  215 - 10.301.0007.2040.0000 Manutenção do Programa Saúde da Familia.. 5.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha:  434 - 10.301.0007.2040.0000  Manutenção do Programa Saúde da Familia.....  8.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Total....................R$ 53.000,00

Artigo 2º - Os recursos para a cobertura do crédito 
adicional suplementar de que trata o artigo 2º, é proveniente 
de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 
conforme inciso III do parágrafo 1º do artigo 43, da Lei 
Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964:

Anulação:
Local: 020500 Secretaria Municipal de Finanças

Ficha: 052 - 04.122.0003.2010.0000    Manutenção da Secretaria de Finanças... -10.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Local: 020700 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

Ficha:  102 - 04.122.0008.2017.0000 Manutenção dos Serviç...        -43.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Total....................R$ 53.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GÁLIA, 16 DE 
ABRIL DE 2021.

RENATO INÁCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Portarias

PORTARIA Nº. 3.644/2.021.
DE 19 DE ABRIL DE 2.021.

“Dispõe sobre a prorrogação 
de contrato de trabalho por 
tempo determinado e dá outras 
providências”

Renato Inácio Gonçalves, Prefeito do Município de 
Gália, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo artigo 64, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, de 16 de novembro de 2005.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar, por mais um (01) ano, a partir do dia 
23 de abril de 2021, o contrato de trabalho do Sr. PABLO 
HENRIQUE BARBOSA, Motorista, portador do RG nº. 
26.154.829-3, nos termos do Edital do Processo Seletivo 
nº. 04/2019 e do art. 1º da Lei Municipal nº. 2.387/2017.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 23 
de abril de 2021, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GÁLIA, 19 DE 
ABRIL DE 2.021.

Renato Inácio Gonçalves

Prefeito
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